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LEI Nº 9519.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA HORTA
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ.

Autora: Vereadora Carmen Inocente.

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente, nos termos dos §§ 4º e 8º
do ar�go 32 da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte:

Art. 1º  A Administração Municipal ins�tuirá o Programa Horta Escolar nos estabelecimentos municipais
de ensino que tenham contraturno escolar, para a implantação de canteiros de hortaliças e legumes, onde
houver área disponível.

Parágrafo Único - Na falta de áreas próprias disponíveis, os estabelecimentos de ensino poderão
firmar contratos ou convênios para o uso de terrenos par�culares.

Art. 2º  O Programa Horta Escolar consis�rá em a�vidades pedagógicas teóricas e prá�cas, sob a
supervisão de técnico da área agrícola, podendo contar com a colaboração de voluntários da comunidade
escolar, com o obje�vo de propiciar bene�cios à saúde das crianças na escola e de proporcionar aos
professores recursos pedagógicos alterna�vos, com a par�cipação direta dos alunos em todo o processo,
desde o plan�o até o preparo de pratos diversos.

Art. 3º  A Administração Municipal fornecerá orientação técnica, equipamentos, adubos e sementes para
o desenvolvimento das hortas.

Art. 4º  Havendo interesse, a Municipalidade poderá firmar convênios ou termos de cooperação com
organismos estaduais ou federais para a consecução dos fins visados por esta Lei e com ins�tuições de
ensino superior sediadas em Maringá para a u�lização de acadêmicos do curso de Agronomia.

Art. 5º  Visando à implementação da medida prevista no ar�go 1º, o Chefe do Poder Execu�vo
promoverá as alterações que se fizerem necessárias na legislação orçamentária do Município, em
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 6º  Para fazer face às despesas iniciais decorrentes da execução desta Lei, o Chefe do Poder Execu�vo
fica autorizado a abrir, no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial da ordem de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), u�lizando para a sua cobertura um dos recursos definidos no ar�go 43, §
1º, da Lei nº 4.320/64.

Art. 7º  O Chefe do Pode Execu�vo regulamentará a presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contado
de sua publicação.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 10 de julho de 2013.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
Presidente

EDSON LUIZ PEREIRA
1º Secretário
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